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PODER EXECUTIVO 
 

GABINETE DO PREFEITO 
 

AVISO DE REVOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 2020.12.04.013 
 
O município de Luís Gomes/RN, através do Gabinete do Prefeito, neste 
ato representado pelo Sr. CARLOS AUGUSTO DE PAIVA, brasileiro, 
casado, administrador, inscrito no Cadastro de Pessoa Física, sob o nº 
761.688.834-87, portador da Cédula de Identidade nº 1.093.684 – 
SSP/RN, residente domiciliado na Rua Dr. José Torquato de Figueiredo, 
nº 78, CEP nº 59.90-000, Centro, Luís Gomes/RN, torna público a 
REVOGAÇÃO do Processo Licitatório nº 2020.12.04.013 – Pregão 
Presencial, que tem por finalidade a locação de Tratores Agrícolas 
equipados com implementos tipo grade aradora de arrasto de 14 ou 16 
discos, para execução de serviços agrícolas no amanho de terras para o 
plantio das safras 2021/2022 de pequenos agricultores rurais do 
município de Luís Gomes/RN, conforme justificativa do Pregoeiro e 
Parecer da Procuradoria Geral do Município de Luís Gomes/RN, com 
fulcro nas disposições do Art. 49, da Lei nº 8.666/93 e nas Súmulas 346 e 
473/STF. 
Pref. Mun. de Luís Gomes/RN – Gabinete do Prefeito, em 04/02/2021 
   

Carlos Augusto de Paiva 
Prefeito Constitucional 

 
TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA 
RESPALDO NO ART. 24 DA LEI Nº. 8.666/93; SUMULA Nº 07 – TCE/RN 
E ART. 10, B, 3, DA RESOLUÇÃO Nº 028/2020-TCE/RN. 

 
A Prefeito da Prefeitura Municipal de Luís Gomes – RN, no uso de suas 
atribuições legais e considerando o Parecer Técnico emitido pela 
Comissão de Licitação, juntamente com o Parecer Jurídico, acerca do 
processo Administrativo, no qual opinaram pela contratação direta nos 
seguintes termos:  

A presente Dispensa de Licitação encontra-se fundamentada no Art. 24, 
inc. II da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e alterações 
subsequentes, que permitem tal procedimento, tendo em vista a 
necessidade premente dos produtos solicitados. Dando forma ao que diz:  
Art. 24 - É dispensável a Licitação: 
[...] 
“II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do 
limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para 
alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a 
parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que 
possa ser realizada de uma só vez; (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 
1998)” 
Assim sendo, reconheço e autorizo a Dispensa de Licitação, 
correspondente ao processo supracitado, no valor global R$ 15.590,40 
(Quinze Mil Quinhentos e Noventa Reais Quarenta Centavos), 
correspondente à Contratação de Serviço de confecção de cerca de 
arame farpado com 4 fios, postes de madeira regional, para atender as 
Ruas Mãe Regina, Travessa Raimundo Libânio, lixão e terreno do 
Mirante, com recursos consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual, 
exercício 2021. 
Face o exposto, permite-nos inferir que a contratação ora pretendida 
deve ser efetuada diretamente junto à CLETSON MATIAS DUARTE, 
brasileiro, portador da Cédula de Identidade nº 1.319.181 SSP/RN, 
inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob o nº 164.991.258-73, residente 
no Sítio Leite, Zona Rural, Uiraúna/PB, com o valor total de R$ 15.590,40 
(Quinze Mil Quinhentos e Noventa Reais Quarenta Centavos). De acordo 
com a dotação orçamentária Exercício de 2021, Atividade: 
2010.15.452.2003.2.27 MANUT. ATIVIDADE – SEMOSU - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Física- FONTE Nº 10010000, consoante as disposições da Lei Municipal 
nº 489/2020. 
Luís Gomes – RN, 26 de janeiro de 2021. 
 

Carlos Augusto de Paiva 
Prefeito 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA Nº 012501/2021 
 
RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no Art. 24, inc. II 
da Lei 8.666/93 de 21 de junho de 1993, e suas atualizações posteriores 
e em consonância com o parecer jurídico acostado aos autos, para a 
contratação da pessoa de CLETSON MATIAS DUARTE, Pessoa Jurídica 
de Direito Privado, Brasileiro, portador da Cédula de Identidade nº 
1.319.181 SSP/RN, inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob o nº 
164.991.258-73, residente no Sítio Leite, Zona Rural, Uiraúna/PB, 
referente a Contratação de Serviço de confecção de cerca de arame 
farpado com 4 fios, postes de madeira regional, para atender as Ruas 
Mãe Regina, Travessa Raimundo Libânio, lixão e terreno do Mirante, com 
recursos consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual, exercício 2021, 
conforme especificações e quantitativos constantes da Solicitação de 
Licitação. 
RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, o 
Despacho da Ilma. Sra. Presidente da Comissão de Licitação. 
Luís Gomes - RN, 26 de janeiro de 2021. 
 

Carlos Augusto de Paiva 
Prefeito 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA Nº 020102/2021 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
 
RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no Art. 24, inc. II 
da Lei 8.666/93 de 21 de junho de 1993, e suas atualizações posteriores 
e em consonância com o parecer jurídico acostado aos autos, para a 
contratação da pessoa de FRANCISCO DAS CHAGAS SÁ MORAIS, 
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Pessoa Jurídica de Direito Privado, Brasileiro, portador da Cédula de 
Identidade nº 002.047.988 SSP/RN, inscrito no Cadastro de Pessoa 
Física sob o nº 009.658.244-89, residente no Povoado Placas nº 348, 
Zona Rural, Luís Gomes/RN, referente a Contratação de Serviço de 
Manutenção de Pneus (Remendo, retirada e recolocação), a fim de 
atender a Veículos do Município de Luís Gomes/RN, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, com 
recursos consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual, exercício 2021. 
RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, o 
Despacho da Ilma. Sra. Presidente da Comissão de Licitação. 
Luís Gomes - RN, 02 de fevereiro de 2021. 
 

Carlos Augusto de Paiva 
Prefeito 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA Nº 020101/2021 
Republicado por Incorreção 
 
RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no Art. 24, inc. II 
da Lei 8.666/93 de 21 de junho de 1993, e suas atualizações posteriores 
e em consonância com o parecer jurídico acostado aos autos, para a 
contratação da pessoa de EDINALDO FRANCISCO VIEIRA, Pessoa 
Jurídica de Direito Privado, Brasileiro, portador da Cédula de Identidade 
nº 002.318.713 SSP/RN, inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob o nº 
289.434.731-68, residente no Rua Anita Fontes, nº 118, Centro, Luís 
Gomes/RN, referente a Contratação de Prestador de Serviço para operar 
Trator pertencente ao Município de Luís Gomes/RN, através da 
Secretaria Municipal de Agricultura, com recursos consignados na LOA - 
Lei Orçamentária Anual, exercício 2021, conforme especificações e 
quantitativos constantes da solicitação de despesa em anexo aos autos. 
 
RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, o 
Despacho da Ilma. Sra. Presidente da Comissão de Licitação. 
 
Luís Gomes - RN, 02 de fevereiro de 2021. 
 

Carlos Augusto de Paiva 
Prefeito 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA Nº 012901/2021 
Republicado por incorreção 
 
RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no Art. 24, inc. IV 
da Lei 8.666/93 de 21 de junho de 1993, e suas atualizações posteriores 
e em consonância com o parecer jurídico acostado aos autos, para a 
contratação da pessoa de Geraldo Valentim Duarte, Pessoa Jurídica de 
Direito Privado, Brasileiro, portador da Cédula de Identidade nº 882.663 
SSP/RN, inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob o nº 491.249.604-97, 
residente no Sítio Unha de Gato, Zona Rural, Paraná/RN, referente a 
aquisição de água potável destinada ao abastecimento de algumas 
comunidades rurais e prédios públicos, a fim de atender a demanda do 
município de Luís Gomes, através da Secretaria Municipal de Agricultura, 
com recursos consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual, exercício 
2021, nas quantidades, especificações e demais condições descritas no 
Projeto Básico, em consonância com a legislação vigente. 
 
RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, o 
Despacho da Ilma. Sra. Presidente da Comissão de Licitação. 
 
Luís Gomes - RN, 02 de fevereiro de 2021. 
 

Carlos Augusto de Paiva 
Prefeito 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA Nº 020103/2021 
Republicado por incorreção 

 
RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no Art. 24, inc. II 
da Lei 8.666/93 de 21 de junho de 1993, e suas atualizações posteriores 
e em consonância com o parecer jurídico acostado aos autos, para a 
contratação da empresa SIG SOFTWARE & CONSULTORIA EM 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA, Pessoa Jurídica de Direito 
Privado, Sediada a Rua da Bronzita nº 2002, Bairro Lagoa Nova, 
Natal/RN, referente a Contratação de Serviço de Instalação, treinamento, 
manutenção, suporte técnico e hospedagem do SIGEDUC - Sistema 
Integrado de Gestão da Educação, a fim de atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação e Esporte do Município de Luís 
Gomes/RN, com recursos próprios consignados na LOA - Lei 

Orçamentária Anual, exercício de 2021, consoante as disposições da 
legislação vigente. 
RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, o 
Despacho da Ilma. Sra. Presidente da Comissão de Licitação. 
Luís Gomes - RN, 02 de fevereiro de 2021. 
 

Carlos Augusto de Paiva 
Prefeito 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO  
 
A Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Luís Gomes/RN, em 
cumprimento à ratificação procedida pelo Elmo. Sr. Carlos Augusto de 
Paiva, Prefeito, faz publicar o extrato resumido do processo de dispensa 
de licitação a seguir: 
OBJETO: Contratação de Serviço de confecção de cerca de arame 
farpado com 4 fios, postes de madeira regional, para atender as Ruas 
Mãe Regina, Travessa Raimundo Libânio, lixão e terreno do Mirante, com 
recursos consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual, exercício 2021, 
conforme especificações e quantitativos constantes da Solicitação de 
Licitação. 
CONTRATADO: CLETSON MATIAS DUARTE, brasileiro, portador da 
Cédula de Identidade nº 1.319.181 SSP/RN, inscrito no Cadastro de 
Pessoa Física sob o nº 164.991.258-73, residente no Sítio Leite, Zona 
Rural, Uiraúna/PB. 
VALOR TOTAL R$ 15.590,40 (Quinze Mil Quinhentos e Noventa Reais 
Quarenta Centavos). 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inc. II da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores que lhe foram introduzidas. 
Declaração de Dispensa de Licitação emitida pela Comissão de Licitação 
e ratificada pelo Excelentíssimo Senhor Carlos Augusto de Paiva, 
Prefeito. 
Luís Gomes - RN, 26 de janeiro de 2021. 
 

Nildemarcio Bezerra 
Presidente da CPL 

 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2701001/2021 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 012501/2021 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES 
CONTRATADO: CLETSON MATIAS DUARTE 
CPF Nº 164.991.258-73 
OBJETIVO: Contratação de Serviço de confecção de cerca de arame 
farpado com 4 fios, postes de madeira regional, para atender as Ruas 
Mãe Regina, Travessa Raimundo Libânio, lixão e terreno do Mirante, com 
recursos próprios consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual, 
exercício de 2021, consoante as disposições da legislação vigente. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente contratação encontra 
fundamentação legal no Art. 24, inc. II da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores que lhe foram introduzidas. 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: 15.590,40 (Quinze Mil Quinhentos e 
Noventa Reais Quarenta Centavos). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercício de 2021, Atividade: 
2010.15.452.2003.2.27 MANUT. ATIVIDADE – SEMOSU - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Física - FONTE Nº 10010000, consoante as disposições da Lei Municipal 
nº 489/2020. 
VIGÊNCIA: O presente Contrato entrará em vigor a partir da data de sua 
assinatura, condicionada a publicação na impressa oficial e vigerá até 27 
de maio de 2021. 
Local e Data: Luís Gomes, 27 de janeiro de 2021. 
 
ASSINANTES:  
CARLOS AUGUSTO DE PAIVA – CONTRATANTE  
CLETSON MATIAS DUARTE – CONTRATADO 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2019.10.08.033.01 
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 2019.10.08.033 
 
ÓRGÃO  REGULADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES - 
RN 
FORNECEDORA Nº 01: MARIA SULENE DANTAS SARMENTO – ME 
FORNECEDORA Nº 02: LUIZ MOREIRA DIAS – ME 02.591.085/0001-55 
OBJETIVO: Constitui Objeto da Ata: O registro de preços para futura 
contratação de empresa especializada para fornecimento fracionado de 
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gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis, destinados a merenda 
escolar dos alunos matriculados nas Unidade de Ensino mantidas pelo 
município de Luís Gomes/RN, durante o ano letivo de 2021, com 
recursos próprios e de convênios que serão consignados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual - exercício de 2021/2021, de acordo com o edital de 
convocação e seus elementos constitutivos, consoante as disposições da 
legislação vigente.  
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente Ata de Registro de Preços é 
decorrente da licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 
2019.10.08.033, realizada com base nas disposições da Lei nº 
10.520/2000, 8.666/93 em sua atual redação e Resolução Nº 011/2016 – 
TCE/RN. 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Integra a Ata, o Edital do Pregão 
Presencial nº 2019.10.08.033, seus elementos constitutivos e as 
seguintes propostas vencedoras do referido certame: 
LICITANTE: 01 - MARIA SULENE DANTAS SARMENTO – ME 
CNPJ: 01.396.747/0001-73 E-MAIL: veinhoatacarejo@yahoo.com.br 
TELEF:      Nº 083 9-91120092 
ENDEREÇO: RUA JOÃO PINTO, Nº 98, CENTRO, CEP 58.915–000 – 
UIRAÚNA/PB CEP           Nº        58.915–000 
REPRESENTANTE: MARIA SULENE DANTAS SARMENTOCPF           
Nº  768.222.494-00 
ITENS: 0001, 0002, 0003, 0004, 0005, 0006, 0007, 0008, 0009, 0010, 
0011, 0012, 0013, 0014, 0015, 0016, 0017, 0018, 0019, 0021, 0022, 
0023, 0024, 0025, 0026, 0027, 0028, 0029, 0030, 0031, 0032, 0033, 
0034, 0035, 0036, 0037, 0038, 0039, 0040, 0041, 0042, 0043, 0044, 
0045, 0046, 0047, 0048, 0049, 0050, 0052, 0053, 0054, 0055, 0056, 
0057, 0058, 0059, 0060, 0061, 0062, 0063, 0064, 0065, 0066, 0067 E 
0068. 
VALOR TOTAL R$: 547.844,55 (QUINHENTOS E QUARENTA E SETE 
MIL, OITOCENTOS E QUARENTA E QUATRO REAIS E CINQUENTA E 
CINCO CENTAVOS). 
LICITANTE: 02 - LUIZ MOREIRA DIAS – ME 
CNPJ: 02.591.085/0001-55 E-MAIL:  TELEF:      Nº   084 3382-2372 
ENDEREÇO: RUA CORONEL FRANCISCO GERMANO, Nº 197, 
CENTRO, LUÍS GOMES/RN CEP           Nº        59.940–000 
REPRESENTANTE: LUIZ MOREIRA DIAS CPF           Nº  
096.352.454-04 
ITENS: 0020 E 0051. 
VALOR TOTAL R$: 55.744,00 (CINQUENTA E CINCO MIL, 
SETECENTOS E QUARENTA E QUATRO REAIS). 
VALOR R$: 603.588,55 (Seiscentos e Três Mil, Quinhentos e Oitenta e 
Oito Reais e Cinquenta e Cinco Centavos), para todos os itens em 
disputa. 
VIGÊNCIA DA ATA: A presente Ata de Registro de Preços entrará em 
vigor a partir da data de sua assinatura e vigerá até 05 de de fevereiro de 
2021, podendo os contratos dela decorrentes serem prorrogados de 
acordo com as disposições da Lei Federal nº 8.666/93.  
DATA DA ASSINATURA - 04 de fevereiro de 2020. 
 

ASSINANTES:  
Mariana Mafaldo de Paiva Fernandes – ÓRGÃO REGULADOR 
Maria Sulene Dantas Sarmento – FORNECEDOR 
Luiz Moreira Dias – FORNECEDOR 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2019.10.10.035.01 
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 2019.10.10.035 
ÓRGÃO  REGULADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS 
GOMES/RN 
FORNECEDORA Nº 01: DANIELLY DANTAS DA FONSECA - ME 
OBJETIVO: Constitui Objeto da Ata: O registro de preços para futura 
contratação de empresa especializada para fornecimento fracionado de 
material de expediente, a fim de atender demanda das secretarias 
municipais e órgãos que integram a estrutura administrativa do município 
de Luís Gomes/RN, com recursos próprios e de convênios que serão 
consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - exercício de 2021/2021, 
de acordo com o edital de convocação e seus elementos constitutivos, 
consoante as disposições da legislação vigente.  
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente Ata de Registro de Preços é 
decorrente da licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 
2019.10.10.035, realizada com base nas disposições da Lei nº 
10.520/2000, 8.666/93 em sua atual redação e Resolução Nº 011/2016 – 
TCE/RN. 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Integra a Ata, o Edital do Pregão 
Presencial nº 2019.10.10.035, seus elementos constitutivos e a seguinte 
proposta vencedora do referido certame: 
LICITANTE: 01 - DANIELLY DANTAS DA FONSECA – ME CNPJ: 
17.801.386/0001-33 E-MAIL: danielly.una16@hotmail.com 
TELEF:     Nº     83. 9927:7749 

ENDEREÇO: RUA NILZA FERNANDES, Nº 36, CENTRO, MAJOR 
SALES/RN CEP Nº59.945-000 REPRESENTANTE: ANA MARIA 
DANTAS DA FONSECA CPF         Nº    338.958.304-10 
ITENS: 0001, 0002, 0003, 0004, 0005, 0006, 0007, 0008, 0009, 0010, 
0011, 0012, 0013, 0014, 0015, 0016, 0017, 0018, 0019, 0020, 0021, 
0022, 0023, 0024, 0025, 0026, 0027, 0028, 0029, 0030, 0031, 0032, 
0033, 0034, 0035, 0036, 0037, 0038, 0039, 0040, 0041, 0042, 0043, 
0044, 0045, 0046, 0047, 0048, 0049, 0050, 0051, 0052, 0053, 0054, 
0055, 0056, 0057, 0058, 0059, 0060, 0061, 0062, 0063, 0064, 0065, 
0066, 0067, 0068, 0069, 0070, 0071, 0072, 0073, 0074, 0075, 0076, 
0077, 0078, 0079, 0080, 0081, 0082, 0083, 0084, 0085, 0086, 0087, 
0088, 0089, 0090, 0091, 0092, 0093, 0094, 0095, 0096, 0097, 0098, 
0099, 0100, 0101, 0102, 0103, 0104, 0105, 0106, 0107, 0108, 0109, 
0110, 0111, 0112, 0113, 0114, 0115, 0116, 0117, 0118, 0119, 0120, 
0121, 0122, 0123, 0124, 0125, 0126, 0127, 0128, 0129, 0130, 0131 E 
0132 EM DISPUTA 
VALOR TOTAL R$: 332.017,80 (TREZENTOS E TRINTA E DOIS MIL E 
DEZESSETE REAIS E OITENTA CENTAVOS). 
VALOR R$: 332.017,80 (Trezentos e Trinta e Dois Mil e Dezessete Reais 
e Oitenta Centavos), para todos os itens em disputa. 
VIGÊNCIA DA ATA: A presente Ata de Registro de Preços entrará em 
vigor a partir da data de sua assinatura e vigerá até 07 de fevereiro de 
2021, podendo os contratos dela decorrentes serem prorrogados de 
acordo com as disposições da Lei Federal nº 8.666/93.  
DATA DA ASSINATURA - 06 de fevereiro de 2020. 
 
ASSINANTES:  
Mariana Mafaldo de Paiva Fernandes – ÓRGÃO REGULADOR 
Ana Maria Dantas da Fonseca – FORNECEDOR 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2019.10.18.042.01 
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 2019.10.18.042 
 
ÓRGÃO  REGULADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES - 
RN 
FORNECEDORA Nº 01: WELINGTON MOURA DA SILVA – ME 
FORNECEDORA Nº 02: DEUSDETE SOARES DA SILVA - EPP 
FORNECEDORA Nº 03: HERCULES DE A OLIVEIRA - ME 
OBJETIVO: Constitui Objeto da Ata: O registro de preços para futura 
contratação de empresa especializada para eventual fornecimento 
fracionado de material de construção, pintura, ferramentas, elétrico, 
hidráulico e sanitário, a fim de atender demanda das secretarias 
municipais e órgãos que integram a estrutura administrativa do município 
de Luís Gomes/RN, com recursos próprios e de convênios que serão 
consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - exercício de 2021/2021, 
de acordo com o edital de convocação e seus elementos constitutivos, 
consoante as disposições da legislação vigente.  
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente Ata de Registro de Preços é 
decorrente da licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 
2019.10.18.042, realizada com base nas disposições da Lei nº 
10.520/2000, 8.666/93 em sua atual redação e Resolução Nº 011/2016 – 
TCE/RN. 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Integra a Ata, o Edital do Pregão 
Presencial nº 2019.10.18.042, seus elementos constitutivos e a seguinte 
proposta vencedora do referido certame: 
LICITANTE: 01 - WELINGTON MOURA DA SILVA - ME 
CNPJ: 70.153.762/0001-03 E-MAIL: galeriadaconstrucao@gmail.com 
TELEF:         Nº  084 9-9934-9791 
ENDEREÇO: RUA QUINTINO BOCAIÚVA, Nº 356, CENTRO, PAU DOS 
FERROS/RN CEP              Nº           59.900-000 
REPRESENTANTE: WELINGTON MOURA DA SILVA CPF              
Nº    359.583.834-34 
ITENS: 0006, 0007, 0008, 0012, 0013, 0017, 0018, 0019, 0020, 0021, 
0023, 0025, 0026, 0027, 0028, 0029, 0030, 0031, 0032, 0033, 0034, 
0037, 0043, 0046, 0050, 0052, 0053, 0055, 0056, 0057, 0058, 0059, 
0060, 0061, 0067, 0068, 0069, 0070, 0071, 0072, 0073, 0077, 0078, 
0079, 0080, 0084, 0085, 0087, 0089, 0090, 0093, 0095, 0097, 0099, 
0100, 0102, 0103, 0109, 0110, 0112, 0113, 0114, 0120, 0121, 0123, 
0124, 0125, 0126, 0127, 0128, 0132, 0136, 0137, 0143, 0144, 0146, 
0148, 0150, 0151, 0152, 0153, 0154, 0158, 0161, 0166, 0167, 0168, 
0172, 0178, 0180, 0182, 0183, 0185, 0186, 0194, 0195, 0201, 0202, 
0204, 0207, 0214, 0217, 0219, 0220, 0222, 0225, 0226, 0227, 0228, 
0229 E 0231 EM DISPUTA 
VALOR TOTAL R$: 757.291,30 (SETECENTOS E CINQUENTA E SETE 
MIL, DUZENTOS E NOVENTA E UM REAIS E TRINTA CENTAVOS). 
LICITANTE: 02 - DEUSDETE SOARES DA SILVA - EPP 
CNPJ: 08.924.193/0001-89 E-MAIL: casasoares1@hotmail.com 
TELEF:          Nº 084 9-9969-0625 
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ENDEREÇO: RUA FRANCISCO EUCLIDES FERNANDES, Nº 36, 
TÉRREO, CENTRO, UIRAÚNA/PB CEP               Nº          58 915-
000 
REPRESENTANTE: JOSÉ EVANDRO DA SILVA CPF               Nº   
692.410.904-72 
ITENS: 0001, 0002, 0003, 0004, 0005, 0009, 0010, 0014, 0015, 0022, 
0024, 0035, 0036, 0038, 0039, 0040, 0041, 0042, 0045, 0047, 0048, 
0049, 0054, 0074, 0075, 0076, 0081, 0082, 0083, 0086, 0088, 0091, 
0092, 0096, 0098, 0101, 0104, 0105, 0106, 0107, 0108, 0111, 0115, 
0116, 0117, 0118, 0119, 0122, 0129, 0133, 0134, 0135, 0142, 0145, 
0147, 0149, 0155, 0159, 0162, 0163, 0164, 0169, 0170, 0171, 0174, 
0175, 0176, 0177, 0179, 0181, 0188, 0189, 0190, 0193, 0196, 0197, 
0200, 0203, 0205, 0206, 0208, 0209, 0210, 0212, 0213, 0215, 0216, 
0218, 0221, 0223, 0224 E 0230 EM DISPUTA 
VALOR TOTAL R$: 430.128,40 (QUATROCENTOS E TRINTA MIL, 
CENTO E VINTE E OITO REAIS E QUARENTA CENTAVOS). 
VALOR R$: 1.254.839,70 (Um Milhão Duzentos e Cinquenta e Quatro 
Mil, Oitocentos e Trinta e Nove Reais e Setenta Centavos), para todos os 
itens em disputa. 
LICITANTE: 03 - HERCULES DE A OLIVEIRA - ME 
CNPJ: 17.574.624/0001-15 E-MAIL: herculesdearaujo@hotmail.com 
TELEF:           Nº 084 9-9927-6805 
ENDEREÇO: AVENIDA SENHORA SANTANA, Nº 01, CENTRO, LUÍS 
GOMES/RN CEP                Nº          59.940-000 
REPRESENTANTE: HERCULES DE ARAÚJO OLIVEIRA CPF                
Nº   068.372.164-06 
ITENS: 0011, 0016, 0044, 0062, 0063, 0064, 0065, 0066, 0094, 0130, 
0131, 0157, 0165, 0184, 0187, 0191, 0192, 0198, 0199 E 0211 
VALOR TOTAL R$: 67.420,00 (SESSENTA E SETE MIL, 
QUATROCENTOS E VINTE REAIS). 
VIGÊNCIA DA ATA: A presente Ata de Registro de Preços entrará em 
vigor a partir da data de sua assinatura e vigerá até 07 de fevereiro de 
2021, podendo os contratos dela decorrentes serem prorrogados de 
acordo com as disposições da Lei Federal nº 8.666/93. 
DATA DA ASSINATURA - 06 de fevereiro de 2020. 
 
ASSINANTES:  
Mariana Mafaldo de Paiva Fernandes – ÓRGÃO REGULADOR 
Welington Moura da Silva – FORNECEDOR 
José Evandro da Silva – FORNECEDOR 
Hercules de Araújo Oliveira – FORNECEDOR 

 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2019.10.08.033.005 
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 2019.10.08.033 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES - RN 
CONTRATADA:    MARIA SULENE DANTAS SARMENTO – ME 
OBJETIVO: Constitui Objeto do contrato: A contratação de empresa 
especializada para fornecimento fracionado de gêneros alimentícios 
perecíveis e não perecíveis, destinados a merenda escolar dos alunos 
matriculados nas Unidade de Ensino mantidas pelo município de Luís 
Gomes/RN, durante o ano letivo de 2021, com recursos próprios que 
serão consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - exercício de 2021, 
edital de convocação e seus anexos, consoante as disposições da 
legislação vigente.  
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é decorrente da 
licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 2019.10.08.033, realizada 
com base nas disposições da Lei nº 10.520/2000, 8.666/93 em sua atual 
redação e Resolução Nº 011/2016 – TCE/RN. 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 260.058,53 (Duzentos e 
Sessenta Mil, Cinquenta e Oito Reais e Cinquenta e Três Centavos), a 
ser pago em parcelas de acordo com a entrega dos produtos, mediante 
apresentação das faturas correspondentes. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face às despesas 
da referida contratação, serão alocados na LOA - Lei Orçamentária 
Anual, Exercício 2021, na seguinte atividade: 02.05.12.361.1002.1017 – 
FUNDO A FUNDO/FNDE - MERENDA/PNAE/ENS. FUNDAMENTAL - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.07 - MATERIAL DE CONSUMO - 
GENEROS ALIMENTÍCIOS Nº FONTE – 124.0000.00; 
02.05.12.361.1002.2010 – MANUT. ATIVIDADE DO ENSINO 
FUNDAMENTAL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.07 - 
MATERIAL DE CONSUMO - GENEROS ALIMENTÍCIOS - FONTE Nº 
111.0000.00; 02.05.12.361.1002.2010 – MANUT. ATIVIDADE DO 
ENSINO FUNDAMENTAL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.08 - 
MATERIAL DE CONSUMO - DIVERSOS - FONTE Nº 111.0000.00; 
02.05.12.365.1002.1043 – FUNDO A FUNDO/FNDE – 
MERENDA/PNAE/P-ESCOLA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
33.90.30.07 - MATERIAL DE CONSUMO - GENEROS ALIMENTÍCIOS - 

FONTE Nº 122.0000.00; 02.05.12.365.1002.1044 – FUNDO A 
FUNDO/FNDE – MERENDA / PNAE / CRECHE - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 33.90.30.07 - MATERIAL DE CONSUMO - GENEROS 
ALIMENTÍCIOS - FONTE Nº 122.0000.00; 02.05.12.365.1002.1046 –
MERENDA ESCOLAR - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.07 - 
MATERIAL DE CONSUMO - GENEROS ALIMENTÍCIOS - FONTE Nº 
001.0000.00; 02.05.12.365.1002.2012 – MANUT. ATIVIDADE - SEMEC/ 
ENSINO INFANTIL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.07 - 
MATERIAL DE CONSUMO - GENEROS ALIMENTÍCIOS - FONTE Nº 
111.0000.00; 02.05.12.365.1002.2012 – MANUT. ATIVIDADE - SEMEC/ 
ENSINO INFANTIL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.08 - 
MATERIAL DE CONSUMO - DIVERSOS - FONTE Nº 111.0000.00; 
02.05.12.366.1002.1051 – FUNDO A FUNDO/FNDE - 
MERENDA/PNAE/EJA. - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.07 - 
MATERIAL DE CONSUMO - GENEROS ALIMENTÍCIOS - FONTE Nº 
001.0000.00; 02.05.12.366.1002.1051 – FUNDO A FUNDO/FNDE - 
MERENDA/PNAE/EJA. - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.07 - 
MATERIAL DE CONSUMO - GENEROS ALIMENTÍCIOS - FONTE Nº 
122.0000.00; 02.05.12.365.2003.2057 – MANUTENÇÃO DE CRECHES - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.07 - MATERIAL DE CONSUMO - 
GENEROS ALIMENTÍCIOS - FONTE Nº 001.000000; 
02.05.12.365.2003.2057 – MANUTENÇÃO DE CRECHES - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 33.90.30.08 - MATERIAL DE CONSUMO - DIVERSOS 
- FONTE Nº 001.0000.00; 02.05.12.366.1002.2014 – MANUT. 
ATIVIDADE – SEMEC/ENS. FUNDAMENTAL/JOVEM E ADULTOS - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.08 - MATERIAL DE CONSUMO - 
DIVERSOS - FONTE Nº 001.0000.00; 02.05.12.367.1002.2061 – 
MANUT. EDUCAÇÃO ESPECIAL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
33.90.30.07 - MATERIAL DE CONSUMO – GENEROS ALIMENTÍCIOS - 
FONTE Nº 001.0000.00; 02.05.12.367.1002.2061 – MANUT. 
EDUCAÇÃO ESPECIAL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.07 - 
MATERIAL DE CONSUMO – GENEROS ALIMENTÍCIOS - FONTE Nº 
122.0000.00, consoante as disposições da Legislação vigente.  
VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a partir da 
data de sua assinatura e vigerá até 31 dezembro de 2021, podendo ser 
prorrogado de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93.  
DATA DA ASSINATURA - 04 de Fevereiro de 2021. 
 
ASSINANTES:  
Carlos Augusto de Paiva - CONTRATANTE 
Maria Sulene Dantas Sarmento – CONTRATADA 

 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2019.10.08.033.006 
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 2019.10.08.033 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES - RN 
CONTRATADA:    LUIZ MOREIRA DIAS – ME 02.591.085/0001-55 
OBJETIVO: Constitui Objeto do contrato: A contratação de empresa 
especializada para fornecimento fracionado de gêneros alimentícios 
perecíveis e não perecíveis, destinados a merenda escolar dos alunos 
matriculados nas Unidade de Ensino mantidas pelo município de Luís 
Gomes/RN, durante o ano letivo de 2021, com recursos dos programas 
vinculados ao PNAE e próprios que serão consignados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual - exercício de 2021, edital de convocação e seus 
anexos, consoante as disposições da legislação vigente.  
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é decorrente da 
licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 2019.10.08.033, realizada 
com base nas disposições da Lei nº 10.520/2000, 8.666/93 em sua atual 
redação e Resolução Nº 011/2016 – TCE/RN. 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 27.872,00 (Vinte e Sete Mil, 
Oitocentos e Setenta e Dois Reais), a ser pago em parcelas de acordo 
com a entrega dos produtos, mediante apresentação das faturas 
correspondentes. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face às despesas 
da referida contratação, serão alocados na LOA - Lei Orçamentária 
Anual, Exercício 2021, na seguinte atividade: 02.05.12.361.1002.1017 – 
FUNDO A FUNDO/FNDE - MERENDA/PNAE/ENS. FUNDAMENTAL - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.07 - MATERIAL DE CONSUMO - 
GENEROS ALIMENTÍCIOS Nº FONTE – 124.0000.00; 
02.05.12.361.1002.2010 – MANUT. ATIVIDADE DO ENSINO 
FUNDAMENTAL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.07 - 
MATERIAL DE CONSUMO - GENEROS ALIMENTÍCIOS - FONTE Nº 
111.0000.00; 02.05.12.361.1002.2010 – MANUT. ATIVIDADE DO 
ENSINO FUNDAMENTAL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.08 - 
MATERIAL DE CONSUMO - DIVERSOS - FONTE Nº 111.0000.00; 
02.05.12.365.1002.1043 – FUNDO A FUNDO/FNDE – 
MERENDA/PNAE/P-ESCOLA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
33.90.30.07 - MATERIAL DE CONSUMO - GENEROS ALIMENTÍCIOS - 
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FONTE Nº 122.0000.00; 02.05.12.365.1002.1044 – FUNDO A 
FUNDO/FNDE – MERENDA / PNAE / CRECHE - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 33.90.30.07 - MATERIAL DE CONSUMO - GENEROS 
ALIMENTÍCIOS - FONTE Nº 122.0000.00; 02.05.12.365.1002.1046 –
MERENDA ESCOLAR - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.07 - 
MATERIAL DE CONSUMO - GENEROS ALIMENTÍCIOS - FONTE Nº 
001.0000.00; 02.05.12.365.1002.2012 – MANUT. ATIVIDADE - SEMEC/ 
ENSINO INFANTIL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.07 - 
MATERIAL DE CONSUMO - GENEROS ALIMENTÍCIOS - FONTE Nº 
111.0000.00; 02.05.12.365.1002.2012 – MANUT. ATIVIDADE - SEMEC/ 
ENSINO INFANTIL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.08 - 
MATERIAL DE CONSUMO - DIVERSOS - FONTE Nº 111.0000.00; 
02.05.12.366.1002.1051 – FUNDO A FUNDO/FNDE - 
MERENDA/PNAE/EJA. - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.07 - 
MATERIAL DE CONSUMO - GENEROS ALIMENTÍCIOS - FONTE Nº 
001.0000.00; 02.05.12.366.1002.1051 – FUNDO A FUNDO/FNDE - 
MERENDA/PNAE/EJA. - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.07 - 
MATERIAL DE CONSUMO - GENEROS ALIMENTÍCIOS - FONTE Nº 
122.0000.00; 02.05.12.365.2003.2057 – MANUTENÇÃO DE CRECHES - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.07 - MATERIAL DE CONSUMO - 
GENEROS ALIMENTÍCIOS - FONTE Nº 001.000000; 
02.05.12.365.2003.2057 – MANUTENÇÃO DE CRECHES - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 33.90.30.08 - MATERIAL DE CONSUMO - DIVERSOS 
- FONTE Nº 001.0000.00; 02.05.12.366.1002.2014 – MANUT. 
ATIVIDADE – SEMEC/ENS. FUNDAMENTAL/JOVEM E ADULTOS - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.08 - MATERIAL DE CONSUMO - 
DIVERSOS - FONTE Nº 001.0000.00; 02.05.12.367.1002.2061 – 
MANUT. EDUCAÇÃO ESPECIAL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
33.90.30.07 - MATERIAL DE CONSUMO – GENEROS ALIMENTÍCIOS - 
FONTE Nº 001.0000.00; 02.05.12.367.1002.2061 – MANUT. 
EDUCAÇÃO ESPECIAL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.07 - 
MATERIAL DE CONSUMO – GENEROS ALIMENTÍCIOS - FONTE Nº 
122.0000.00, consoante as disposições da Legislação vigente.  
VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a partir da 
data de sua assinatura e vigerá até 31 dezembro de 2021, podendo ser 
prorrogado de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93.  
DATA DA ASSINATURA - 04 de Fevereiro de 2021. 
 
ASSINANTES:  
Carlos Augusto de Paiva - CONTRATANTE 
Luiz Moreira Dias – CONTRATADA 

 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2019.10.10.035.002 
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 2019.10.10.035 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES - RN 
CONTRATADA:    DANIELLY DANTAS DA FONSECA - ME 
OBJETIVO: Constitui Objeto do contrato: A contratação de empresa 
especializada para fornecimento fracionado de material de expediente, a 
fim de atender demanda das secretarias municipais e órgãos que 
integram a estrutura administrativa do município de Luís Gomes/RN, com 
recursos próprios que serão consignados na LOA - Lei Orçamentária 
Anual - exercício de 2021, edital de convocação e seus anexos, 
consoante as disposições da legislação vigente.  
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é decorrente da 
licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 2019.10.10.035, realizada 
com base nas disposições da Lei nº 10.520/2000, 8.666/93 em sua atual 
redação e Resolução Nº 011/2016 – TCE/RN. 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 165.837,90 (Cento e Sessenta 
e Cinco Mil, Oitocentos e Trinta e Sete Reais e Noventa Centavos), a ser 
pago em parcelas de acordo com a entrega dos produtos, mediante 
apresentação das faturas correspondentes. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face às despesas 
da referida contratação, serão alocados na LOA - Lei Orçamentária 
Anual, Exercício 2021, na seguinte atividade: 02.01.04.122.2002.2002 – 
MANUT. ATIVIDADE - GAPRE - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
33.90.30.08 - MATERIAL DE CONSUMO – DIVERSOS - FONTE Nº 
001.000000; 02.02.04.122.2003. 2004 – MANUT. ATIVIDADE - SEMAD - 
ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.08 MATERIAL DE CONSUMO – 
DIVERSOS - FONTE – 001.000000; 02.03.04.122.200.2006 – MANUT. 
ATIVIDADE - SEMUFI - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.08 - 
MATERIAL DE CONSUMO - DIVERSOS - FONTE Nº 001.000000; 
02.04.20.606.2003.2008 – MANUT. ATIVIDADE - SEMAGRI - 
ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.08 - MATERIAL DE CONSUMO – 
DIVERSOS - FONTE – 001.000000; 02.05.12.361.1002.1018 – FUNDO 
A FUNDO/FNDE-PDE/FUDESCOLA/U. EXECU. - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 33.90.30.08 - MATERIAL DE CONSUMO - DIVERSOS - 
FONTE Nº 124.000000; 02.05.12.361.1002.1019 – FUNFO A 

FUNDO/FNDE-PDDE - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.08 - 
MATERIAL DE CONSUMO - DIVERSOS - FONTE Nº 121.000000; 
02.05.12.361.1002.1021 – FUNDO A FUNDO/FNDE – SALÁRIO 
EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.08 - MATERIAL 
DE CONSUMO - DIVERSOS - FONTE – 120.000000; 
02.05.12.361.1002.2010 – MANUT. ATIVIDADE DO ENS. 
FUNDAMENTAL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.08 - 
MATERIAL DE CONSUMO - DIVERSOS - FONTE Nº 111.000000; 
02.05.12.361.1002.2010 - MANUT. ATIVIDADE DO ENS. 
FUNDAMENTAL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.10 - 
MATERIAL DE CONSUMO - EXPEDIENTE - FONTE Nº 111.000000; 
02.05.12.361.2003.2011 – MANUT.  ATIVIDADE SEMEC/SECRETARIA 
DE EDUCAÇÕA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.08 - 
MATERIAL DE CONSUMO - DIVERSOS - FONTE Nº 001.000000; 
02.05.12.361.2003.2011 – MANUT.  ATIVIDADE SEMEC/SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.10 - 
MATERIAL DE CONSUMO - EXPEDIENTE - FONTE Nº 001.000000; 
02.05.12.365.1002.2012 – MANUT.  ATIVIDADE - SEMEC/ENSINO 
INFANTIL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.08 - MATERIAL DE 
CONSUMO - DIVERSOS - FONTE Nº 111.000000; 
02.05.12.366.1002.2014 – MANUT.  ATIVIDADE - SEMEC/ENS. 
FUNDAMENTAL/JOVEM E ADULTOS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
33.90.30.08 - MATERIAL DE CONSUMO - DIVERSOS – FONTE Nº 
001.000000; 02.06.12.361.1002.2016 – MANUT.  ATIVIDADE – ENS. 
FUNDAMENTAL/FUNDEB 40% - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
33.90.30.08 - MATERIAL DE CONSUMO - DIVERSOS Nº FONTE Nº 
113.000000; 02.06.12.361.1002.2016 – MANUT.  ATIVIDADE – ENS. 
FUNDAMENTAL/FUNDEB 40% - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
33.90.30.10 - MATERIAL DE CONSUMO - EXPEDIENTE Nº FONTE Nº 
113.000000; 02.06.12.366.1002.2018 – MANUT.  ATIVIDADE – ENS. 
INFANTIL/FUNDEB 40% - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.08 - 
MATERIAL DE CONSUMO - DIVERSOS Nº FONTE Nº 113.000000; 
02.06.12.361.1002.2016 – MANUT.  ATIVIDADE – ENS. 
INFANTIL/FUNDEB 40% - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.10 - 
MATERIAL DE CONSUMO - EXPEDIENTE Nº FONTE Nº 113.000000; 
02.08.10.301.1008.1024 – MANUT. ATIVIDADE - SEMSA - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 33.90.30.08 - MATERIAL DE CONSUMO - DIVERSOS 
- FONTE Nº 211.000000; 02.09.10.302.1008.1084 – OUTROS 
SERVIÇOS DE SAÚDE - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.08 - 
MATERIAL DE CONSUMO - DIVERSOS - FONTE Nº 211.000000; 
02.09.10.301.1008.1099 – FUNDO A FUNDO/ SAÚDE – PABF/PAB 
FIXO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.08 - MATERIAL DE 
CONSUMO - DIVERSOS - FONTE Nº 214.000000; 
02.09.10.301.1008.1100 – FUNDO A FUNDO/ SAÚDE – PABV/SAÚDE 
DA FAMÍLIA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.08 - MATERIAL 
DE CONSUMO - DIVERSOS - FONTE Nº 214.000000; 
02.09.10.301.1008.1107 – FUNDO A FUNDO/ SAÚDE – PABF/PMAQ - 
NASF - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.08 - MATERIAL DE 
CONSUMO - DIVERSOS - FONTE Nº 214.000000 E 
02.09.10.301.1008.2026 – MANUT. ATIVIDADE – FUNDO 
MUNICIPALNDE SAÚDE - FUS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
33.90.30.08 - MATERIAL DE CONSUMO - DIVERSOS - FONTE Nº 
211.000000; 02.10.15.452.2003.2027 – MANUT. ATIVIDADE – SEMOSU 
- ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.08 - MATERIAL DE CONSUMO – 
DIVERSOS – FONTE Nº 001.000000; 02.11.08.243.1001.1157 – 
MANUT. CMDCA – CONS. M. APOIO CRIANÇA/ADOLESCENTE - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.08 - MATERIAL DE CONSUMO - 
DIVERSOS - FONTE Nº 001.000000; 02.11.08.244.2003.2029 – MANUT. 
ATIVIDADE - SEMAS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.08 - 
MATERIAL DE CONSUMO - DIVERSOS - FONTE Nº 001.000000; 
02.11.08.243.1001.1155 – FUNDO A FUNDO/ FNAS – 
CRECHE/IDOSOS-PBV II - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.08 - 
MATERIAL DE CONSUMO - DIVERSOS - FONTE Nº 311.000000; 
02.11.08.244.1001.1160 – FUNDO A FUNDO/ FNAS - PBF/ CRAS - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.08 - MATERIAL DE CONSUMO - 
DIVERSOS – FONTE Nº 311.000000; 02.12.08.244.1001.1166 MANUT. 
CMAS – CONSELHO MUN. DED ASSISTENCIA SOCIAL - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 33.90.30.08 - MATERIAL DE CONSUMO - DIVERSOS 
- FONTE Nº 001.000000; 02.12.08.244.1001.1168 FUNDO A 
FUNDO/FNAS – CREAS/PMLG - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
33.90.30.08 - MATERIAL DE CONSUMO - DIVERSOS - FONTE Nº 
311.000000; 02.12.08.244.1001.2031 MANUT. ATIVIDADE - FUNDO 
MUN. ASSISTENCIA SOCIAL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
33.90.30.08 - MATERIAL DE CONSUMO - DIVERSOS - FONTE Nº 
001.000000; 02.12.08.244.1001.2047 FUNDO A FUNDO/FNAS – INDICE 
DE GESTÃO DESCENTRALIZADA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
33.90.30.08 - MATERIAL DE CONSUMO - DIVERSOS - FONTE Nº 
311.000000; 02.12.08.244.1001.2048 MANUT. PROGRAMA BOLSA 
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FAMÍLIA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.08 - MATERIAL DE 
CONSUMO - DIVERSOS - FONTE Nº 311.000000; 
02.12.08.244.1001.2051 INDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA – 
IGD/SUAS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.08 - MATERIAL DE 
CONSUMO - DIVERSOS - FONTE Nº 311.000000; 
02.12.08.244.1001.2052 SERVIÇOS DE CONVIVENCIA E 
FORTALECIMENTO DE VINCULOS SC - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
33.90.30.08 - MATERIAL DE CONSUMO - DIVERSOS - FONTE Nº 
311.000000, consoante as disposições da Legislação vigente.  
VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a partir da 
data de sua assinatura e vigerá até 31 de dezembro de 2021, podendo 
ser prorrogado de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93.  
DATA DA ASSINATURA - 04 de fevereiro de 2021. 
 
ASSINANTES:  
Carlos Augusto de Paiva - CONTRATANTE 
Ana Maria Dantas da Fonseca – CONTRATADA 

 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2019.10.18.042.004 
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 2019.10.18.042 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES - RN 
CONTRATADA:    WELINGTON MOURA DA SILVA - ME 
OBJETIVO: Constitui Objeto do contrato: A contratação de empresa 
especializada para eventual fornecimento fracionado de material de 
construção, pintura, ferramentas, elétrico, hidráulico e sanitário, a fim de 
atender demanda das secretarias municipais e órgãos que integram a 
estrutura administrativa do município de Luís Gomes/RN, com recursos 
próprios consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - exercício de 
2021, edital de convocação e seus anexos, consoante as disposições da 
legislação vigente.  
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é decorrente da 
licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 2019.10.18.042, realizada 
com base nas disposições da Lei nº 10.520/2000, 8.666/93 em sua atual 
redação e Resolução Nº 011/2016 – TCE/RN. 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 378.514,26 (Trezentos e 
Setenta e Oito Mil, Quinhentos e Quatorze Reais e Vinte e Seis 
Centavos), a ser pago em parcelas de acordo com a entrega dos 
produtos, mediante apresentação das faturas correspondentes. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face às despesas 
da referida contratação, serão alocados na LOA - Lei Orçamentária 
Anual, Exercício 2021, na seguinte atividade: 02.01.04.122.2002.2.02 – 
MANUT. ATIVIDADE - GAPRE - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
33.90.30.08 - MATERIAL DE CONSUMO – DIVERSOS - FONTE Nº 
001.000000; 02.02.04.122.2003.2.04 – MANUT. ATIVIDADE - SENAD - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.08 - MATERIAL DE CONSUMO - 
DIVERSOS - FONTE – 001.000000; 02.02.04.122.2003.2.04 – MANUT. 
ATIVIDADE - SENAD - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.18 - 
MATERIAL DE CONSTRUÇÃO - FONTE Nº 001.000000; 
02.04.20.606.2.003.2,08 – MANUT. ATIVIDADE - SEMAGRI - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.08 - MATERIAL DE CONSUMO - 
DIVERSOS – FONTE Nº 001.000000; 02.04.20.606.2.003.2.08 – 
MANUT. ATIVIDADE - SEMAGRI - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
44.90.51.01 – OBRAS E INSTALAÇÕES - FONTE Nº 001.000000; 
02.05.12.361.1002.1.21 – FUNDO A FUNDO/FNDE-SALÁRIO 
EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.08 - MATERIAL 
DE CONSUMO - DIVERSOS - FONTE Nº 120.000000; 
02.05.12.361.1002.2.10 – MANUT. ATIVIDADE DO ENS. 
FUNDAMENTAL 25% - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.08 - 
MATERIAL DE CONSUMO - DIVERSOS - FONTE Nº 111.000000; 
02.05.12.361.2003.2.11 – MANUT.  ATIVIDADE SEMEC/SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.08 - 
MATERIAL DE CONSUMO - DIVERSOS - FONTE Nº 001.000000; 
02.05.12.365.1002.2.12 – MANUT.  ATIVIDADE - SEMEC/ENSINO 
INFANTIL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.08 - MATERIAL DE 
CONSUMO - DIVERSOS - FONTE Nº 111.000000; 
02.06.12.361.1002.1.60 – REFORMA, AMPLIAÇÃO E PINTURA DE 
ESCOLAS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.18 - MATERIAL DE 
CONSTRUÇÃO - FONTE Nº 115.000000; 02.06.12.361.1002.1.60 – 
REFORMA, AMPLIAÇÃO E PINTURA DE ESCOLAS - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 44905101 – OBRAS E INSTALAÇÕES - FONTE Nº 
115.000000; 02.06.12.361.1002.1.16 – MANUT. ATIVIDADE – ENS. 
FUNDAMENTAL/FUNDEB 40% - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
33.90.30.08 - MATERIAL DE CONSUMO DIVERSOS - FONTE Nº 
113.000000; 02.08.10.301.1008.1.24 – MANUT. ATIVIDADE - SEMSA - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.08 - MATERIAL DE CONSUMO - 
DIVERSOS - FONTE Nº 211.000000; 02.08.10.301.1008.1.24 – MANUT. 
ATIVIDADE - SEMSA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.08 – 

MATERIAL DE CONSUMO - DIVERSOS - FONTE Nº  240.000000; 
02.08.10.302.1008.1.83 – OUTROS SERVIOS DE SAÚDE - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 33.90.30.08 - MATERIAL DE CONSUMO - DIVERSOS 
- FONTE Nº 211.000000; 02.09.10.302.1008.1.84 – OUTROS 
SERVIÇOS DE SAÚDE - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.08 - 
MATERIAL DE CONSUMO - DIVERSOS - FONTE Nº 211.000000; 
02.10.15.451.1005.1.202 – REFORMA AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO 
PRÉDIOS PÚBLICOS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.08 - 
MATERIAL DE CONSUMO - DIVERSOS - FONTE Nº 001.000000; 
02.10.15.452.1003.2.44 – MANUT. DA LIMPEZA PÚBLICA - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 33.90.30.08 - MATERIAL DE CONSUMO - DIVERSOS 
- FONTE Nº 001.000000; 02.10.15.452.1004.2.42 – MANUT. DOS SERV. 
DE JARDINAMENTO E URBANIZAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
33.90.30.08 - MATERIAL DE CONSUMO - DIVERSOS - FONTE Nº 
001.000000; 02.10.15.452.1004.2.43 – MANUT. DAS VIAS URBANAS - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.08 - MATERIAL DE CONSUMO - 
DIVERSOS - FONTE Nº 001.000000; 02.10.15.452.1005.2.45 – MANUT. 
DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.08 
- MATERIAL DE CONSUMO - DIVERSOS - FONTE Nº 001.000000; 
02.10.15.452.2003.2.27 – MANUT. ATIVIDADE - SEMOSU - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 33.90.30.08 - MATERIAL DE CONSUMO - DIVERSOS 
- FONTE Nº 001.000000; 02.11.08.244.2003.2.29 – MANUT. ATIVIDADE 
- SEMAS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.08 – MATERIAL DE 
CONSUMO DIVERSOS – FONTE Nº 001.000000; 
02.12.08.244.1001.1.163 – FUNDO A FUNDO/FNAS – CREAS/PMLG - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.08 – MATERIAL DE CONSUMO 
DIVERSOS – FONTE Nº 311.000000; 02.12.08.244.2003.2.47 – FUNDO 
A FUNDO/FNAS – INDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.08 – MATERIAL DE CONSUMO 
DIVERSOS – FONTE Nº 311.000000; 02.12.08.244.2003.2.51 – INDICE 
DE GESTÃO DESCENTRALIZADA – IGD/SUAS - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 33.90.30.08 – MATERIAL DE CONSUMO DIVERSOS – 
FONTE Nº 311.000000, consoante as disposições da Legislação vigente.  
VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a partir da 
data de sua assinatura e vigerá até 31 de dezembro de 2021, podendo 
ser prorrogado de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93.  
DATA DA ASSINATURA - 04 de fevereiro de 2021. 
 
ASSINANTES:  
Carlos Augusto de Paiva - CONTRATANTE 
Wellington Moura da Silva – CONTRATADA 

 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2019.10.18.042.005 
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 2019.10.18.042 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES - RN 
CONTRATADA:    DEUSDETE SOARES DA SILVA - EPP 
OBJETIVO: Constitui Objeto do contrato: A contratação de empresa 
especializada para eventual fornecimento fracionado de material de 
construção, pintura, ferramentas, elétrico, hidráulico e sanitário, a fim de 
atender demanda das secretarias municipais e órgãos que integram a 
estrutura administrativa do município de Luís Gomes/RN, com recursos 
próprios consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - exercício de 
2021, edital de convocação e seus anexos, consoante as disposições da 
legislação vigente.  
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é decorrente da 
licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 2019.10.18.042, realizada 
com base nas disposições da Lei nº 10.520/2000, 8.666/93 em sua atual 
redação e Resolução Nº 011/2016 – TCE/RN. 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 214.833,60 (Duzentos e 
Quatorze Mil, Oitocentos e Trinta e Três Reais e Sessenta Centavos), a 
ser pago em parcelas de acordo com a entrega dos produtos, mediante 
apresentação das faturas correspondentes. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face às despesas 
da referida contratação, serão alocados na LOA - Lei Orçamentária 
Anual, Exercício 2021, na seguinte atividade: 02.01.04.122.2002.2.02 – 
MANUT. ATIVIDADE - GAPRE - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
33.90.30.08 - MATERIAL DE CONSUMO – DIVERSOS - FONTE Nº 
001.000000; 02.02.04.122.2003.2.04 – MANUT. ATIVIDADE - SENAD - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.08 - MATERIAL DE CONSUMO - 
DIVERSOS - FONTE – 001.000000; 02.02.04.122.2003.2.04 – MANUT. 
ATIVIDADE - SENAD - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.18 - 
MATERIAL DE CONSTRUÇÃO - FONTE Nº 001.000000; 
02.04.20.606.2.003.2,08 – MANUT. ATIVIDADE - SEMAGRI - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.08 - MATERIAL DE CONSUMO - 
DIVERSOS – FONTE Nº 001.000000; 02.04.20.606.2.003.2.08 – 
MANUT. ATIVIDADE - SEMAGRI - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
44.90.51.01 – OBRAS E INSTALAÇÕES - FONTE Nº 001.000000; 



JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE LUÍS GOMES 
Ano XVI ● Edição Nº 1.518 ● Sexta-feira ● 05 de fevereiro de 2021 

 

www.jornaloficial.luisgomes.rn.gov.br   PÁGINA  7 de 8 

02.05.12.361.1002.1.21 – FUNDO A FUNDO/FNDE-SALÁRIO 
EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.08 - MATERIAL 
DE CONSUMO - DIVERSOS - FONTE Nº 120.000000; 
02.05.12.361.1002.2.10 – MANUT. ATIVIDADE DO ENS. 
FUNDAMENTAL 25% - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.08 - 
MATERIAL DE CONSUMO - DIVERSOS - FONTE Nº 111.000000; 
02.05.12.361.2003.2.11 – MANUT.  ATIVIDADE SEMEC/SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.08 - 
MATERIAL DE CONSUMO - DIVERSOS - FONTE Nº 001.000000; 
02.05.12.365.1002.2.12 – MANUT.  ATIVIDADE - SEMEC/ENSINO 
INFANTIL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.08 - MATERIAL DE 
CONSUMO - DIVERSOS - FONTE Nº 111.000000; 
02.06.12.361.1002.1.60 – REFORMA, AMPLIAÇÃO E PINTURA DE 
ESCOLAS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.18 - MATERIAL DE 
CONSTRUÇÃO - FONTE Nº 115.000000; 02.06.12.361.1002.1.60 – 
REFORMA, AMPLIAÇÃO E PINTURA DE ESCOLAS - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 44905101 – OBRAS E INSTALAÇÕES - FONTE Nº 
115.000000; 02.06.12.361.1002.1.16 – MANUT. ATIVIDADE – ENS. 
FUNDAMENTAL/FUNDEB 40% - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
33.90.30.08 - MATERIAL DE CONSUMO DIVERSOS - FONTE Nº 
113.000000; 02.08.10.301.1008.1.24 – MANUT. ATIVIDADE - SEMSA - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.08 - MATERIAL DE CONSUMO - 
DIVERSOS - FONTE Nº 211.000000; 02.08.10.301.1008.1.24 – MANUT. 
ATIVIDADE - SEMSA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.08 – 
MATERIAL DE CONSUMO - DIVERSOS - FONTE Nº  240.000000; 
02.08.10.302.1008.1.83 – OUTROS SERVIOS DE SAÚDE - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 33.90.30.08 - MATERIAL DE CONSUMO - DIVERSOS 
- FONTE Nº 211.000000; 02.09.10.302.1008.1.84 – OUTROS 
SERVIÇOS DE SAÚDE - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.08 - 
MATERIAL DE CONSUMO - DIVERSOS - FONTE Nº 211.000000; 
02.10.15.451.1005.1.202 – REFORMA AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO 
PRÉDIOS PÚBLICOS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.08 - 
MATERIAL DE CONSUMO - DIVERSOS - FONTE Nº 001.000000; 
02.10.15.452.1003.2.44 – MANUT. DA LIMPEZA PÚBLICA - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 33.90.30.08 - MATERIAL DE CONSUMO - DIVERSOS 
- FONTE Nº 001.000000; 02.10.15.452.1004.2.42 – MANUT. DOS SERV. 
DE JARDINAMENTO E URBANIZAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
33.90.30.08 - MATERIAL DE CONSUMO - DIVERSOS - FONTE Nº 
001.000000; 02.10.15.452.1004.2.43 – MANUT. DAS VIAS URBANAS - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.08 - MATERIAL DE CONSUMO - 
DIVERSOS - FONTE Nº 001.000000; 02.10.15.452.1005.2.45 – MANUT. 
DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.08 
- MATERIAL DE CONSUMO - DIVERSOS - FONTE Nº 001.000000; 
02.10.15.452.2003.2.27 – MANUT. ATIVIDADE - SEMOSU - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 33.90.30.08 - MATERIAL DE CONSUMO - DIVERSOS 
- FONTE Nº 001.000000; 02.11.08.244.2003.2.29 – MANUT. ATIVIDADE 
- SEMAS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.08 – MATERIAL DE 
CONSUMO DIVERSOS – FONTE Nº 001.000000; 
02.12.08.244.1001.1.163 – FUNDO A FUNDO/FNAS – CREAS/PMLG - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.08 – MATERIAL DE CONSUMO 
DIVERSOS – FONTE Nº 311.000000; 02.12.08.244.2003.2.47 – FUNDO 
A FUNDO/FNAS – INDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.08 – MATERIAL DE CONSUMO 
DIVERSOS – FONTE Nº 311.000000; 02.12.08.244.2003.2.51 – INDICE 
DE GESTÃO DESCENTRALIZADA – IGD/SUAS - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 33.90.30.08 – MATERIAL DE CONSUMO DIVERSOS – 
FONTE Nº 311.000000, consoante as disposições da Legislação vigente.  
VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a partir da 
data de sua assinatura e vigerá até 31 de dezembro de 2021, podendo 
ser prorrogado de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93.  
DATA DA ASSINATURA - 04 de Fevereiro de 2021. 

 
ASSINANTES:  
Carlos Augusto de Paiva - CONTRATANTE 
José Evandro da Silva – CONTRATADA 

 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2019.10.18.042.006 
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 2019.10.18.042 

 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES - RN 
CONTRATADA:    HERCULES DE A OLIVEIRA - ME 
OBJETIVO: Constitui Objeto do contrato: A contratação de empresa 
especializada para eventual fornecimento fracionado de material de 
construção, pintura, ferramentas, elétrico, hidráulico e sanitário, a fim de 
atender demanda das secretarias municipais e órgãos que integram a 
estrutura administrativa do município de Luís Gomes/RN, com recursos 
próprios consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - exercício de 

2021, edital de convocação e seus anexos, consoante as disposições da 
legislação vigente.  
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é decorrente da 
licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 2019.10.18.042, realizada 
com base nas disposições da Lei nº 10.520/2000, 8.666/93 em sua atual 
redação e Resolução Nº 011/2016 – TCE/RN. 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 33.710,00 (Trinta e Três Mil, 
Setecentos e Dez Reais), a ser pago em parcelas de acordo com a 
entrega dos produtos, mediante apresentação das faturas 
correspondentes. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face às despesas 
da referida contratação encontra-se0 alocados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual, Exercício 2021, na seguinte atividade: 
02.01.04.122.2002.2.02 – MANUT. ATIVIDADE - GAPRE - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 33.90.30.08 - MATERIAL DE CONSUMO – DIVERSOS 
- FONTE Nº 001.000000; 02.02.04.122.2003.2.04 – MANUT. ATIVIDADE 
- SENAD - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.08 - MATERIAL DE 
CONSUMO - DIVERSOS - FONTE – 001.000000; 
02.02.04.122.2003.2.04 – MANUT. ATIVIDADE - SENAD - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 33.90.30.18 - MATERIAL DE CONSTRUÇÃO - FONTE 
Nº 001.000000; 02.04.20.606.2.003.2,08 – MANUT. ATIVIDADE - 
SEMAGRI - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.08 - MATERIAL DE 
CONSUMO - DIVERSOS – FONTE Nº 001.000000; 
02.04.20.606.2.003.2.08 – MANUT. ATIVIDADE - SEMAGRI - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 44.90.51.01 – OBRAS E INSTALAÇÕES - 
FONTE Nº 001.000000; 02.05.12.361.1002.1.21 – FUNDO A 
FUNDO/FNDE-SALÁRIO EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
33.90.30.08 - MATERIAL DE CONSUMO - DIVERSOS - FONTE Nº 
120.000000; 02.05.12.361.1002.2.10 – MANUT. ATIVIDADE DO ENS. 
FUNDAMENTAL 25% - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.08 - 
MATERIAL DE CONSUMO - DIVERSOS - FONTE Nº 111.000000; 
02.05.12.361.2003.2.11 – MANUT.  ATIVIDADE SEMEC/SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.08 - 
MATERIAL DE CONSUMO - DIVERSOS - FONTE Nº 001.000000; 
02.05.12.365.1002.2.12 – MANUT.  ATIVIDADE - SEMEC/ENSINO 
INFANTIL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.08 - MATERIAL DE 
CONSUMO - DIVERSOS - FONTE Nº 111.000000; 
02.06.12.361.1002.1.60 – REFORMA, AMPLIAÇÃO E PINTURA DE 
ESCOLAS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.18 - MATERIAL DE 
CONSTRUÇÃO - FONTE Nº 115.000000; 02.06.12.361.1002.1.60 – 
REFORMA, AMPLIAÇÃO E PINTURA DE ESCOLAS - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 44905101 – OBRAS E INSTALAÇÕES - FONTE Nº 
115.000000; 02.06.12.361.1002.1.16 – MANUT. ATIVIDADE – ENS. 
FUNDAMENTAL/FUNDEB 40% - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
33.90.30.08 - MATERIAL DE CONSUMO DIVERSOS - FONTE Nº 
113.000000; 02.08.10.301.1008.1.24 – MANUT. ATIVIDADE - SEMSA - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.08 - MATERIAL DE CONSUMO - 
DIVERSOS - FONTE Nº 211.000000; 02.08.10.301.1008.1.24 – MANUT. 
ATIVIDADE - SEMSA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.08 – 
MATERIAL DE CONSUMO - DIVERSOS - FONTE Nº  240.000000; 
02.08.10.302.1008.1.83 – OUTROS SERVIOS DE SAÚDE - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 33.90.30.08 - MATERIAL DE CONSUMO - DIVERSOS 
- FONTE Nº 211.000000; 02.09.10.302.1008.1.84 – OUTROS 
SERVIÇOS DE SAÚDE - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.08 - 
MATERIAL DE CONSUMO - DIVERSOS - FONTE Nº 211.000000; 
02.10.15.451.1005.1.202 – REFORMA AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO 
PRÉDIOS PÚBLICOS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.08 - 
MATERIAL DE CONSUMO - DIVERSOS - FONTE Nº 001.000000; 
02.10.15.452.1003.2.44 – MANUT. DA LIMPEZA PÚBLICA - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 33.90.30.08 - MATERIAL DE CONSUMO - DIVERSOS 
- FONTE Nº 001.000000; 02.10.15.452.1004.2.42 – MANUT. DOS SERV. 
DE JARDINAMENTO E URBANIZAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
33.90.30.08 - MATERIAL DE CONSUMO - DIVERSOS - FONTE Nº 
001.000000; 02.10.15.452.1004.2.43 – MANUT. DAS VIAS URBANAS - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.08 - MATERIAL DE CONSUMO - 
DIVERSOS - FONTE Nº 001.000000; 02.10.15.452.1005.2.45 – MANUT. 
DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.08 
- MATERIAL DE CONSUMO - DIVERSOS - FONTE Nº 001.000000; 
02.10.15.452.2003.2.27 – MANUT. ATIVIDADE - SEMOSU - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 33.90.30.08 - MATERIAL DE CONSUMO - DIVERSOS 
- FONTE Nº 001.000000; 02.11.08.244.2003.2.29 – MANUT. ATIVIDADE 
- SEMAS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.08 – MATERIAL DE 
CONSUMO DIVERSOS – FONTE Nº 001.000000; 
02.12.08.244.1001.1.163 – FUNDO A FUNDO/FNAS – CREAS/PMLG - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.08 – MATERIAL DE CONSUMO 
DIVERSOS – FONTE Nº 311.000000; 02.12.08.244.2003.2.47 – FUNDO 
A FUNDO/FNAS – INDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.08 – MATERIAL DE CONSUMO 
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DIVERSOS – FONTE Nº 311.000000; 02.12.08.244.2003.2.51 – INDICE 
DE GESTÃO DESCENTRALIZADA – IGD/SUAS - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 33.90.30.08 – MATERIAL DE CONSUMO DIVERSOS – 
FONTE Nº 311.000000, consoante as disposições da Legislação vigente.  
VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a partir da 
data de sua assinatura e vigerá até 31 de dezembro de 2021, podendo 
ser prorrogado de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93.  
DATA DA ASSINATURA - 04 de fevereiro de 2021. 
 
ASSINANTES:  
Carlos Augusto de Paiva - CONTRATANTE 
Hercules de Araújo Oliveira – CONTRATADA 

PODER LEGISLATIVO 
 

Sem matéria para esta edição. 
 

PUBLICAÇÕES A PEDIDO 
 

Sem matéria para esta edição. 
 

 

 

EXPEDIENTE 
  

Prefeitura Municipal de Luís Gomes/RN 
Endereço: Rua Cel. Antônio Fernandes Sobrinho, Nº 300 

Centro- Luís Gomes/RN – CEP 59.940-000 

Prefeito Municipal: Carlos Augusto de Paiva 
Secretário Mun. de Administração: Feliciano Neto de Oliveira 
Imprensa Oficial do Município de Luís Gomes/RN 
E-mail: doluisgomes@gmail.com 

 
 
 

 


